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PORTARIA N.º 115.2011       

                     

 “DESIGNA SERVIDORA PARA 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS” 

  

ELTON REHFELD, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e atendendo as necessidades 

administrativas, DESIGNA a Servidora ENEIDA BILIBIO LEMANSKI, Engenheira 

Agrônoma CREA/RS 88.478, para proceder à avaliação financeira dos imóveis relacionados 

abaixo, nos termos da Lei Municipal 1.079 de 01 de Junho de 2011: 

- Uma fração de terras, patrimônio nº 0831, com área de 10.000 m², sem benfeitorias, 

situado na localidade de Assis Brasil, Matrícula nº 1.629, registrada no Registro de Imóveis 

de Ajuricaba – RS; 

- Uma fração de terras, patrimônio nº 4034, com área de 30.000 m², sem benfeitorias, 

situado na localidade de Assis Brasil, Matrícula nº 7.213, registrada no Registro de Imóveis 

de Ajuricaba – RS; 

 - Um Prédio de alvenaria medindo 28,80m x 8,80m, patrimônio nº 0831. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL, em 01 de Junho de 2011. 
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